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CONTRATO Nº 004/2025. 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CABROBÓ, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA BRASIL NORDESTE 
EMPREENDIMENTOS LTDA NA FORMA ABAIXO. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 
CONTRATO N.º 004/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CABROBÓ/PE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.411.964/0001-49, com sede localizada na Avenida João 
Pires da Silva, nº 701, Bairro Centro, Cidade de Cabrobó, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.180-000, doravante designada CONTRATANTE, representada pelo Sr. Presidente, 
PAULO GONÇALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula 
de identidade nº  6548092 - SDS/PE e CPF nº 047.478.694-33, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Francisco de Sá, nº 38, Bairro Subestação, Cidade de Cabrobó, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.180-000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, do 
outro lado, a Empresa BRASIL NORDESTE EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.664.738/0001-17, com endereço na Av. C BR 
410, nº 1546, Bairro Zona Norte, Cidade de Ribeira do Pombal, Estado da Bahia, CEP 48.400-
000, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. DARLAN FERREIRA 
AMARAL, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade sob o nº 
06538903406 – Departamento Nacional de Transito - BA, com endereço funcional na Av. C 
BR 410, nº 1546, Sala 02, Bairro Zona Norte, Cidade de Ribeira do Pombal, Estado da Bahia, 
CEP 48.400-000, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Lei Federal 
nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas legais que regem a espécie, as quis as partes 
se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas que segue: 
                  
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a confecção de materiais institucionais e de 
representação oficial, conforme descrito abaixo e em estrita observância ao Termo de 
Referência que acompanha este expediente: Confecção de Galeria Legislativa, medindo 60 x 
90 cm, com moldura e fundo em Duratex, contendo o Brasão da República (10 cm), banhado 
a 0,8 milésimos de ouro; Confecção de Prisma de Mesa, em acrílico preto, medindo 25 x 09 
cm, com o Brasão da República banhado a 0,8 milésimos de ouro; Confecção de Porta-
Cartões, em couro legítimo, contendo o Brasão da República banhado a 0,8 milésimos de 
ouro; Confecção de Títulos de Cidadão Honorário, acondicionados em caixa de veludo, com 
personalização em acrílico dourado escovado; Confecção de Plaquetas de Porta, medindo 30 
x 9 cm, em acrílico preto, contendo o Brasão da República banhado a 0,8 milésimos de ouro, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Edital da Licitação; 
1.2.2. O Termo de Referência; 
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1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, contados da 
data da sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. DO PREÇO 
 
5.1. O valor da contratação é de R$ 21.850,00 (Vinte e um mil oitocentos e cinquenta reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito em conta corrente, 
em até 10 (dez) dias, mediante o recebimento da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Gestor/fiscal do Contrato e demais condições definidas no Termo de 
Referência, que vincula esta contratação. 

 
7. DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 

 
a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do objeto; 
b) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente Instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
c) Receber as notas fiscais correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida 

em contrato; 
d) Atestar as faturas e relatórios correspondentes ao objeto, por intermédio do servidor 

competente; 
e) Efetuar o pagamento, preferencialmente, através de transferência bancária, entre contas 

da Contratante e da Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a entrega do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, a qual será submetida ao atesto pelo 
responsável do acompanhamento ou fiscalização do contrato e, devidamente 
acompanhado das certidões de regularidade fiscal, social e trabalhistas, constante no 
inciso III do artigo 62 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

f) Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento do objeto, observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

g) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao 
fornecimento do objeto; 

h) Designar o fiscal do contrato, que será responsável pelo monitoramento e verificação da 
conformidade do fornecimento do objeto às exigências legais e contratuais; 

i) E, por se tratar de contratação na modalidade Dispensa de Licitação, realizará a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial da entidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada, desta forma, a proposta mais vantajosa, conforme explica o § 3º do artigo 
75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como, exclusivamente, seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do contrato; 
b) Arcar com todos os ônus necessários ao atendimento do objeto a ser contratado, 

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário; 

c) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas no momento da contratação; 

d) Promover o fornecimento do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
recebidas da Contratante; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo, 
prontamente, quaisquer reclamações; 

f) Adotar medidas para o fornecimento do objeto, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela Contratante; 

g) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas; 
h) Observar, rigorosamente a legislação aplicável à espécie; 
i) Oferecer condições físicas e materiais para fornecimento do objeto, objeto deste Termo 

de Referência, condicionado à aprovação do responsável pela fiscalização; 
j) Não subcontratar outra empresa para o fornecimento do objeto deste Termo; 
k) Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal, Fatura e Relatório do fornecimento do objeto, 

no prazo máximo de 03  (três) dias úteis do mês subsequente a ordem de fornecimento; 
l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento do objeto, em percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021; 

m) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 
a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de acidentes ou de ação, 
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome 
agir; 

n) Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do objeto a a serem fornecidos; 
o) Em tudo, agir segundo as diretrizes da Contratante; 
p) A empresa contratada deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 

informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, 
respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou 
incorreta ou descuidada utilização. 

 
10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

 
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital.  

 
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração. 

 
11.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
 
11.1.5.  Fraudar a licitação; 
 
11.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

 
11.2. Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 

11.2.1. Advertência;  
 
11.2.2. Multa; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 
 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
  
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4.  Os danos que dela provierem para a administração pública; 
 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, na forma prevista do § 3º do artigo 156, da lei 14.133/2021. 
 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2, e 11.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

  
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.2 e 11.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, 
da lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 
contratado: 

 
12.3.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos para fazer face às despesas decorrentes deste processo correrão por conta das 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de Cabrobó/PE, 
para o exercício de 2025. 
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de Cabrobó 
Programa de Trabalho: 01.031.0003.2004.0000 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
15. DA PUBLICAÇÃO E DO FORO 

 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 
15.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabrobó/PE para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA.  
 

Cabrobó/PE, 10 de junho de 2025. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CABROBÓ 
PAULO GONÇALVES DO NASCIMENTO 

CONTRATANTE 
 

 
 

DARLAN FERREIRA AMARAL EMPREENDIMENTOS 
DARLAN FERREIRA AMARAL 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 


